
CÂMARA DOS DEPUTADOS
DEPARTAMENTO DE COMISSÕES
COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

PROJETO DE LEI Nº 25, DE 2024
(Apensados: PL nº 236/2024, PL nº 257/2024 e PL nº 951/2024)

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO

Altera a Lei nº 9.503, de 1997, Código de
Trânsito  Brasileiro,  para  estabelecer  a
suspensão  da  Carteira  Nacional  de
Habilitação  do  condutor  que  utilizar
veículo  para  abandonar  ou  auxiliar  o
abandono de animal na via.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro

de  1997,  que  institui  o  Código  de  Trânsito  Brasileiro,  para  estabelecer  a

suspensão da Carteira Nacional de Habilitação do condutor que utilizar veículo

para abandonar ou auxiliar o abandono de animal na via.

Art. 2º A Lei nº 9.503, de 1997, passa a vigorar acrescida

do seguinte art. 172-A: 

“Art.172-A  Utilizar  o  veículo  para  abandonar  ou  auxiliar  o
abandono de animal na via:

Infração – gravíssima.

Penalidade  -  multa  e  suspensão  do  direito  de  dirigir  por  12
(doze) meses.

Parágrafo  único.  No  caso  de  abandono  de  cão  ou  gato,  a
suspensão do direito de dirigir será de 18 (dezoito) meses. ”

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação *C
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
DEPARTAMENTO DE COMISSÕES
COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

Sala da Comissão, em 23 de abril de 2025.

Deputado MAURICIO NEVES
Presidente 
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